
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 
 

 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA – TCE/TO N.º 01, de 29 de fevereiro de 2012. 

 
Institui o Código de Ética dos Servidores do Tribunal de Contas do Estado do 
Tocantins. 

 
 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas 
atribuições, com fundamento no artigo 3º da Lei Estadual nº 1.284, de 17 de 
dezembro de 2001, c/c artigos 276 e 340, II, do Regimento Interno, 
 
Considerando que o artigo 384 do Regimento Interno desta Corte de Contas 
determina que “os servidores do Tribunal, além das normas pertinentes à 
natureza do vínculo que entretenham, serão regidos pelo Código de Ética do 
Tribunal.”; 

 
Considerando a observância do que dispõe a Lei Estadual nº 1.818/2007, cujos 
termos instituem Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do 
Tocantins; 
 
Considerando, ainda, a busca incansável desta Corte de Contas pela 
atualização e controle da qualidade de suas normas; RESOLVE: 
 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Fica instituído o Código de Ética dos Servidores do Tribunal de 
Contas do Estado do Tocantins. 

Art. 2º São servidores do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, 
para os fins deste Código, os legalmente investidos em cargo público 
pertencente ao quadro dessa instituição. 

Parágrafo único.  O disposto neste Código aplica-se, no que couber, a 
todo aquele que, mesmo pertencendo a outra instituição, preste serviço ou 
desenvolva qualquer atividade junto ao Tribunal, de natureza permanente, 
temporária ou excepcional, ainda que sem retribuição financeira por parte do 
Tribunal. 

Art. 3º  O exercício de cargo público exige conduta compatível com os 
preceitos deste Código, sem prejuízo da observância dos demais deveres e 
proibições legais e regulamentares. 

TÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS 

Art. 4º São princípios e valores fundamentais a serem observados pelos 
servidores do Tribunal de Contas no exercício do seu cargo ou função: 

I - o interesse público, a preservação e a defesa do patrimônio público; 

II - a legalidade, a impessoalidade, a moralidade e a transparência; 
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III - a honestidade, a dignidade, o respeito e o decoro; 

IV - a qualidade, a eficiência e a equidade dos serviços públicos; 

V - a integridade; 

VI - a independência, a objetividade e a imparcialidade; 

VII - o sigilo profissional; 

VIII - a competência;  

IX - o desenvolvimento profissional. 

Parágrafo único.  Os atos, comportamentos e atitudes dos servidores 
incluirão sempre uma avaliação de natureza ética, de modo a harmonizar as 
práticas pessoais com os valores institucionais. 

TÍTULO III 

DOS DEVERES 

Art. 5º.  São deveres fundamentais do servidor público: 

I - desempenhar, a tempo, as atribuições do cargo e/ou função de que 
seja titular; 

II - exercer suas atribuições com rapidez, perfeição e rendimento, pondo 
fim ou procurando prioritariamente resolver situações procrastinatórias, 
principalmente diante de filas ou de qualquer outra espécie de atraso na 
prestação dos serviços pelo setor em que exerça suas atribuições; 

III - ser probo, reto, leal e justo, demonstrando toda a integridade do seu 
caráter, escolhendo sempre, quando estiver diante de duas opções, a melhor e 
a mais vantajosa para o interesse público; 

IV - jamais retardar qualquer prestação de contas, condição essencial da 
gestão dos bens, direitos e serviços da coletividade a seu cargo; 

V - tratar cuidadosamente os usuários dos serviços, aperfeiçoando o 
processo de comunicação e contato com o público; 

VI - ter consciência de que seu trabalho é regido por princípios éticos que 
se materializam na adequada prestação dos serviços públicos; 

VII - ser cortês, ter urbanidade, disponibilidade e atenção, respeitando a 
capacidade e as limitações individuais de todos os usuários do serviço público, 
sem qualquer espécie de preconceito ou distinção de raça, sexo, 
nacionalidade, cor, idade, religião, cunho político e posição social; 

VIII - ter respeito à hierarquia, porém sem nenhum temor de representar 
contra qualquer comprometimento indevido da estrutura em que se funda o 
Poder Estatal; 

IX - evitar assumir posição de intransigência perante a chefia ou colegas 
de trabalho, respeitando os posicionamentos e as ideias divergentes, sem 
prejuízo de representar contra qualquer ato irregular; 

X - cumprir as ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais; 
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XI - representar contra ilegalidade, omissão ou abuso de poder;  

XII - resistir a todas as pressões de superiores hierárquicos, de 
contratantes, interessados e outros que visem obter quaisquer favores, 
benesses ou vantagens indevidas em decorrência de ações morais, ilegais ou 
aéticas e denunciá-las; 

XIII - ser assíduo e frequente ao serviço, na certeza de que sua ausência 
provoca danos ao trabalho ordenado, refletindo negativamente em todo o 
sistema; 

XIV - comunicar, imediatamente, a seus superiores todo e qualquer ato ou 
fato contrário ao interesse público que tiver ciência em razão do cargo; 

XV - manter limpo e em perfeita ordem o local de trabalho, seguindo os 
métodos mais adequados à sua organização e distribuição; 

XVI - participar dos movimentos e estudos que se relacionem com a 
melhoria do exercício de suas funções, tendo por escopo a realização do bem 
comum; 

XVII - apresentar-se ao trabalho com vestimentas adequadas ao exercício 
da função; 

XVIII - manter-se atualizado com as instruções, as normas de serviço e a 
legislação pertinente ao órgão onde exerce suas funções; 

XIX - conhecer e cumprir as normas legais, bem como as boas práticas 
formalmente descritas e recomendadas por autoridade competente do Tribunal, 
visando a desempenhar suas responsabilidades com competência e obter 
elevados níveis de profissionalismo na realização dos trabalhos; 

XX - empenhar-se em seu desenvolvimento profissional, mantendo-se 
atualizado quanto a novos métodos, técnicas e normas de trabalho aplicáveis à 
sua área de atuação; 

XXI - disseminar no ambiente de trabalho informações e conhecimentos 
obtidos em razão de treinamentos ou de exercício profissional e que possam 
contribuir para a eficiência dos trabalhos realizados pelos demais servidores; 

XXII - adotar atitudes e procedimentos objetivos e imparciais, em 
particular, nas instruções e relatórios que deverão ser tecnicamente 
fundamentados, baseados exclusivamente nas evidências obtidas e 
organizadas de acordo com as normas do Tribunal; 

XXIII - facilitar a fiscalização de todos os atos ou serviços por quem de 
direito; 

XXIV - exercer, com estrita moderação, as prerrogativas funcionais que 
lhe sejam atribuídas, abstendo-se de exercê-las contrariamente aos legítimos 
interesses dos usuários dos serviços públicos estaduais; 

XXV - abster-se, de forma absoluta, de exercer sua função, poder ou 
autoridade com finalidade estranha ao interesse público, mesmo que 
observando as formalidades legais e não cometendo qualquer violação 
expressa à lei; 
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XXVI - atender com presteza ao público em geral, prestando as 
informações requeridas, salvo as protegidas por sigilo;  

XXVII - zelar pela economia do material e conservação do patrimônio 
público; 

XXVIII - manter sob sigilo dados e informações de natureza confidencial 
obtidas no exercício de suas atividades ou, ainda, de natureza pessoal de 
colegas e subordinados que só a eles digam respeito, às quais, porventura, 
tenha acesso em decorrência do exercício profissional, informando à chefia 
imediata ou à autoridade responsável quando tomar conhecimento de que 
assuntos sigilosos estejam ou venham a ser revelados; 

XXIX - informar à chefia imediata, quando notificado ou intimado para 
prestar depoimento em juízo sobre atos ou fatos de que tenha tomado 
conhecimento em razão do exercício das atribuições do cargo que ocupa, com 
vistas ao exame do assunto; 

XXX - divulgar e informar a todos os integrantes da sua classe sobre a 
existência deste Código de Ética, estimulando o seu integral cumprimento. 

Art. 6º São deveres dos Servidores Públicos do Tribunal de Contas em 
relação aos Poderes Públicos e Instituições: 

I - zelar pela adequada aplicação das normas constitucionais, das leis e 
regulamentos; 

II - exercer as prerrogativas do cargo com dignidade e respeito à causa 
pública; 

III - receber respeitosamente as autoridades públicas, as partes e 
terceiros interessados; 

IV - zelar pela celeridade na tramitação dos processos. 

 

TÍTULO IV  

DAS VEDAÇÕES 

Art. 7º Aos servidores do Tribunal de Contas é vedada a prática de 
qualquer ato que atente contra a honra e a dignidade de sua função pública, os 
compromissos éticos assumidos neste Código e os valores institucionais, em 
especial: 

I - o uso do cargo ou função, facilidades, amizades, tempo, posição e 
influências, para obter qualquer favorecimento, para si ou para outrem; 

II - prejudicar deliberadamente a reputação de outros servidores ou de 
cidadãos que deles dependam; 

III - discriminar colegas de trabalho, superiores, subordinados e demais 
pessoas com quem se relacionar em função do trabalho, em razão de 
preconceito ou distinção de raça, sexo, orientação sexual, nacionalidade, cor, 
idade, religião, tendência política, posição social ou quaisquer outras formas de 
discriminação; 
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IV - adotar qualquer conduta que interfira no desempenho do trabalho ou 
que crie ambiente hostil, ofensivo ou com intimidação, tais como ações 
tendenciosas geradas por simpatias, antipatias ou interesses de ordem 
pessoal, sobretudo e especialmente o assédio sexual ou o assédio moral, no 
sentido de desqualificar outros, por meio de palavras, gestos ou atitudes que 
ofendam a auto-estima, a segurança, o profissionalismo ou a imagem; 

V - atribuir a outrem erro próprio; 

VI - apresentar como de sua autoria idéias ou trabalhos de outrem; 

VII - permitir que perseguições, simpatias, antipatias, caprichos, paixões 
ou interesses de ordem pessoal interfiram no trato com o público, com os 
jurisdicionados administrativos ou com colegas hierarquicamente superiores ou 
inferiores; 

VIII - ser, em função de seu espírito de solidariedade, conivente com erro 
ou infração a este Código de Ética; 

IX - usar de artifícios para procrastinar ou dificultar o exercício regular de 
direito por qualquer pessoa, causando-lhe dano moral ou material; 

X - deixar de utilizar os avanços técnicos e científicos ao seu alcance ou 
do seu conhecimento para atendimento do seu mister; 

XI - pleitear, solicitar, provocar, sugerir ou receber qualquer tipo de ajuda 
financeira, gratificação, prêmio, comissão, doação ou vantagem de qualquer 
espécie, para si, familiares ou qualquer pessoa, para o cumprimento da sua 
missão ou para influenciar outro servidor para o mesmo fim; 

XII - alterar ou deturpar o teor de documentos que deva encaminhar para 
providências; 

XIII - iludir ou tentar iludir qualquer pessoa que necessite do atendimento 
dos serviços públicos prestados por este Tribunal de Contas; 

XIV - desviar servidor público e/ou recursos materiais da repartição para 
atendimento a interesse particular; 

XV - retirar da repartição pública, sem estar legalmente autorizado, 
qualquer documento, livro ou bem pertencente ao patrimônio público; 

XVI - fazer ou extrair cópias de relatórios ou de quaisquer outros trabalhos 
ou documentos ainda não publicados, pertencentes ao Tribunal, para utilização 
em fins estranhos aos seus objetivos ou à execução dos trabalhos a seu 
encargo, sem prévia autorização da autoridade competente; 

XVII - divulgar ou facilitar a divulgação, por qualquer meio, de informações 
sigilosas obtidas por qualquer forma em razão do cargo ou função e, ainda, de 
relatórios, instruções e informações constantes em processos cujo objeto ainda 
não tenha sido apreciado, sem prévia autorização da autoridade competente; 

XVIII - publicar, sem prévia e expressa autorização, estudos, pareceres e 
pesquisas realizados no desempenho de suas atividades no cargo ou função, 
cujo objeto ainda não tenha sido apreciado; 
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XIX - alterar ou deturpar, por qualquer forma, valendo-se da boa fé de 
pessoas, órgãos ou entidades fiscalizadas, o exato teor de documentos, 
informações, citação de obra, lei, decisão judicial ou do próprio Tribunal; 

XX - manifestar-se em nome do Tribunal, quando não autorizado e 
habilitado para tal, nos termos da política interna de comunicação social; 

XXI - fazer uso de informações privilegiadas obtidas no âmbito interno de 
seu serviço, em benefício próprio, de parentes, de amigos ou de terceiros; 

XXII - apresentar-se embriagado ou sob efeito de quaisquer drogas ilegais 
no ambiente de trabalho ou, fora dele, em situações que comprometam a 
imagem pessoal e, por via reflexa, a institucional; 

XXIII - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia 
autorização do chefe imediato; 

XXIV - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o 
exercício do cargo ou função e com o horário de trabalho; 

XXV - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais e previdenciários 
quando solicitado; 

XXVI - cometer insubordinação em serviço; 

XXVII - introduzir ou distribuir, no órgão de trabalho, quaisquer escritos 
que atentem contra a disciplina e a moral; 

XXVIII - utilizar a internet para jogos ou acesso a páginas de conteúdo 
pornográfico ou outras atividades estranhas ao serviço; 

XXIX - expor quaisquer servidores, especialmente os subordinados, a 
situações humilhantes, constrangedoras, desumanas, aéticas, de longa 
duração, repetitivas, capazes de desestabilizar a relação da vítima com o 
ambiente de trabalho, durante a jornada de trabalho e no exercício de suas 
funções; 

XXX - realizar prática de atos de comércio dentro das instalações deste 
Tribunal de Contas. 

TÍTULO V 

DA POSTURA PERANTE O FISCALIZADO 

Art. 8º Durante os trabalhos de fiscalização a cargo do Tribunal, o servidor 
deverá: 

I - estar preparado para esclarecer questionamentos acerca das 
competências do Tribunal, bem como sobre normas regimentais pertinentes às 
ações de fiscalização; 

II - manter atitude de independência em relação ao fiscalizado, evitando 
postura de superioridade, inferioridade ou preconceito relativo a indivíduos, 
órgãos e entidades, projetos e programas; 

III - evitar que interesses pessoais e interpretações tendenciosas 
interfiram na apresentação e tratamento dos fatos levantados, bem como 
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abster-se de emitir opinião preconcebida ou induzida por convicções político-
partidária, religiosa ou ideológica; 

IV - manter a necessária cautela no manuseio de papéis de trabalho, 
documentos extraídos de sistemas informatizados, exibição, gravação e 
transmissão de dados em meios eletrônicos, a fim de que deles não venham 
tomar ciência pessoas não autorizadas pelo Tribunal; 

V - apresentar-se, nas fiscalizações, com vestimentas adequadas ao 
exercício da função; 

VI - cumprir os horários e os compromissos agendados com o fiscalizado; 

VII - manter discrição na solicitação de documentos e informações 
necessários aos trabalhos de fiscalização; 

VIII - evitar empreender caráter inquisitorial às indagações formuladas aos 
fiscalizados; 

IX - manter-se neutro em relação às afirmações feitas pelos fiscalizados, 
no decorrer dos trabalhos de fiscalização, salvo para esclarecer dúvidas sobre 
os assuntos previstos no inciso I deste artigo; 

X - alertar o fiscalizado, quando necessário, das sanções aplicáveis em 
virtude de sonegação de processo, documento ou informação e obstrução ao 
livre exercício das atividades de controle externo. 

Parágrafo único.  As obrigações instituídas neste Código somam-se 
aquelas previstas no art. 134 e seguintes do Regimento Interno desta Corte. 

TÍTULO VI 

DA SUSPEIÇÃO E DO IMPEDIMENTO 

Art. 9º O servidor deverá declarar impedimento ou suspeição nas 
situações que possam afetar o desempenho de suas funções com 
independência e imparcialidade, especialmente nas seguintes hipóteses: 

I - participar de trabalho de fiscalização ou qualquer outra missão ou 
tarefa que lhe tenha sido confiada, por meio de justificativa reduzida a termo, 
quando estiver presente conflito de interesses; 

II - participar de fiscalização ou de instrução de processo de interesse 
próprio, de cônjuge, de parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou 
colateral, até o terceiro grau, de pessoa com quem mantenha ou manteve laço 
afetivo ou inimigo ou que envolva órgão ou entidade com o qual tenha mantido 
vínculo profissional nos últimos dois anos, sobretudo quando a situação 
superveniente for suscetível de atentar contra sua independência e 
objetividade, ou, ainda, atuar em processo em que tenha funcionado como 
advogado, perito ou servidor do sistema de controle interno. 

 
TÍTULO VII 

DA COMISSÃO DE ÉTICA 
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Art. 10.  Compõe-se a Comissão de Ética de 03 (três) servidores efetivos 
estáveis designados pelo Presidente do Tribunal, dentre aqueles que nunca 
sofreram punição administrativa ou penal, sendo um deles com formação 
jurídica, o qual exercerá a função de Presidente. 

§1º O mandato dos membros da Comissão será de 2 (dois) anos, 
permitida a recondução. 

§ 2º Ficará suspenso da Comissão, até o trânsito em julgado, o membro 
que vier a ser indiciado criminalmente, responder a processo administrativo 
disciplinar ou transgredir a qualquer dos preceitos deste Código. 

Art. 11.  Compete à Comissão de Ética:  

I - zelar pela aplicação das disposições deste Código; 

II - elaborar plano de trabalho específico, envolvendo, se for o caso, 
outras unidades do Tribunal, objetivando criar eficiente sistema de informação, 
educação, acompanhamento e avaliação de resultados da gestão de ética no 
Tribunal; 

III - organizar e desenvolver, em cooperação com o Instituto de Contas, 
cursos, manuais, cartilhas, palestras, seminários e outras ações de treinamento 
e disseminação deste Código; 

IV - dirimir dúvidas a respeito da interpretação e aplicação deste Código e 
deliberar sobre os casos omissos, bem como, se entender necessário, fazer 
recomendações ou sugerir ao Presidente do Tribunal normas complementares, 
interpretativas e orientadoras das suas disposições; 

V - receber propostas e sugestões para o aprimoramento e modernização 
deste Código e propor a elaboração ou a adequação de normativos internos 
aos seus preceitos; 

VI - apresentar relatório de todas as suas atividades, ao final da gestão 
anual do Presidente do Tribunal, do qual constará também avaliação da 
atualidade deste Código e as propostas e sugestões para seu aprimoramento e 
modernização; 

VII - dar parecer sobre a adequação das imposições que tenham por 
objeto matéria de sua competência; 

VIII - desenvolver outras atividades inerentes à sua finalidade. 

Art. 12.  Aos integrantes da Comissão de Ética compete: 

I - manter discrição e sigilo sobre a matéria inerente à sua função; 

II - participar de todas as reuniões da Comissão, exceto por motivo 
previamente justificado ao seu Presidente. 

TÍTULO VIII 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

Art. 13.  O processo administrativo disciplinar que versar acerca da 
apuração de condutas relacionadas à matéria tratada no presente Código será 
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conduzido em consonância com o que dispõe a Lei Estadual nº 1.818, de 23 de 
agosto de 2007, em especial com o disposto no art. 178 e seguintes. 

§1º  O processo que versar acerca da apuração de condutas relacionadas 
à matéria tratada no presente Código será instaurado de ofício ou por 
representação, acompanhado da documentação com a qual pretende provar o 
alegado e, se for o caso, arrolando testemunhas, limitadas ao número de 3 
(três). 

§ 2º  O processo de que trata este Título será conduzido pela Comissão 
de Ética instituída nos termos do Título VII deste Código, de acordo com o que 
disciplina o art. 178 da Lei Estadual nº1.818/2007. 

Art. 14.  A transgressão de preceito deste Código constitui infração 
disciplinar, sujeitando o infrator às penalidades na forma estabelecida no 
Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Tocantins (Lei Estadual nº 
1.818/2007), sem prejuízo do previsto na legislação civil e penal. 

 
TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 15.  Nos casos omissos aplicar-se-á, no que couber, o Estatuto dos 
Servidores Públicos Civis do Estado do Tocantins (Lei Estadual nº 1.818/2007) 
e, não sendo o mesmo suficiente para sanar as possíveis omissões, a 
Presidência decidirá a respeito. 

Art. 16.  Ao Corregedor caberá zelar pelo fiel acompanhamento do 
presente Código de Ética. 

Art. 17.  Este Código de Ética entra em vigor a partir da data de sua 
publicação. 

 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, Sala das Sessões, 
em Palmas, Capital do Estado, aos 29 dias do mês de fevereiro de 2012. 
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